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Ementa:
 
Os vereadores da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-assinado, usando da
atribuição que lhes conferem o inciso III, art. 88, combinado com o inciso VIII, art. 108, e o
art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indicam ao prefeito, Excelentíssimo
Senhor Mário Sérgio Lubiana, a implantação de uma Clínica de Medicina de Família e
Comunidade anexa ao Hospital São Camilo, com o objetivo de absorver a demanda de
baixa complexidade (Risco Azul e Verde) que atualmente sobrecarrega o sistema de
urgência e não é absorvida pelas Estratégias de Saúde da Família.
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